
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA T}Ü AUTO ALEGRE - BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 13 112025

Referente: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4, Placa:

SKG8I82/BA do Fundo Municipal de Saúde.

Em conformidade com a Lei 14.133120,21, mais precisamente no seu art.72, inciso III,
solicito qlle seja previamente examinada a solicitação pa1a contratação através de

dispensa de Licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que transcorra
dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função da exclusividade,
encontra-se no Art. 7 5, inciso IV, da Lei 1 4 l33l2l .

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
(1) Solicitação de despesa, juntamenJe com o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibiliclade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumi'do;
(3) Comprovação que o proponente que comprovou as condições de notória

especialização atendendo todos os requisitos de habilitação e qualificação
Ílnanceira e tecnica;

(4) Razão da. escolha do Íbrnecedor
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorizaçáo da autoridade competente.

Demais disso, firme-se ainda que analisando as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é
possível selecionar que a empres4 TOPAZIO VEICULOS LTDA, apresentou as

condições de exclusividade, diante da necessidade que o caso requer,,, exigindo da
Administraçáo Municipal providências para debelar, para que seja promovida a contrataçáo,
através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art75, inciso IV da lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico paraque a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre- BA. 16 de outnbro de 2025

RE ALMEIDA
Agente de contratação
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3. Justifi*a o salicitante a rxecessidade rô$trataçâor pêrâ

garantír o hamt fr:ncâanarnent* e & s*gurânÇe do v*ícu}çr e doe

§eus osupântes ê evitar falha* que possam sümprCImeter a
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Cap*la do S,lto Alegre - §ahia * ÇNpJ 13.S97.1 1 1/0*01-gS:: rit#"iilt xf:,Wü,fi, I ,

pr*falturadecapala@yafrrl$-§{xfi oaEieihü* É,;t *

pe-RwtwK -TrI§,t§§§§



PRETEffiURA ffi U}-IICIPAL DE

*eww.'& w* &Lr# ALHGffif; - &&ffi*tu

mdequ*da ** patràm.&ni* parbl$-** * n§ *cq:n*mi-cÍdade dse r*tursüs
*qrite":ld*s ct:st** mains&s "

3 . *e:sn ef eÍt*r ffi ç*ntrataçã,* de esrrpr*§#. *spe*à*}í sada pesã

px*nt*çâ*> Ce serviç*m ** r*arrutsnÇ&* **rr*tiva * pseventÍva por
*elttp* de Earmnt$-m do veicul* dü weàculo HILLIIH CS DSL 4N4,

§la*a SK§S§S3l

§'*Râ{&LãâeÇ&* n& ia, rÊrüsr*nda &

ad*qr;xÇ&r! da j t. 7?, d*. §*ei de

Lá*itaç**4. üüttrl da H*r*lha Se: x $lf executante

n# **C#H§§?$ §§

3 *ã § * ins truiCe:

€ ã Justificati-vm

4 - * pre>**,s §* §c:

*üsft t:§ seçFuá'§l§ s.

l- de

t*s

*.*,, '

ipm;âs

§)rpt:r:melrt*s &*

§eeret&xà§.,"..
t,

"!

pele

talham &

j ustÍfá*mt
sucinta do $hj#tÕ,

§?erâ r*:n*lu*â* *e, $bj
l

*s t *.h*1ec*

r,.' e . d***ri"Ç&*
.,1

ft ixtf*rxla ü §3§âã()

*etiva epr*§*ntadm

hmm,r Lrncá*n*Nr*nt {}**
has que

atsncl* r
§aúds,

s*gl"ereãlÇ# dc: v*5-.xz*3-* d*s §*I]# *:#lâ§ler*tes * *rri tar f a l
rcnneter &

*
p*,s §&I?1 Ç*§rp

&§ §**essâdmds"* *pêrâcionai* da S**ret*ri.a b$unácàpal d*

ad*mm"ís * * sr*,nut*nç6* e$eql.rada d* p*tràro$.ni* publi** § n&

economicÍdade d*s recursos evít,andos cust** maiCIre,s .

§strxd-* *,ry*,íq§t* Sr*àimi,nâs t§.ffP} ; ffi}*b*x*dq) e*nj unt*mente por

r*px*s*xr&ant« d.* s**retmrâa dexr*n*mnft* ffi * **t*r d* tr*§{§}§â.§ . *
Hf F d*f án* * *sp**àf â*a âs rt**&§s;i-dad*m & e:s requísâters da

cclxrtxat*çâ*, ínf*:§ã{râ â estimatávn da d*r*mnd*, & §***§sàdade da

Praça.!*aqulrn Msrffmdt, Ifü * tentro * Fone/fax; {n"TS}
**p*la ** &rtt* *-l*gr* * *xhia * *MPJ 1#"W7.1 11lSüü

pr *f *Wwr'M**xp*.1 a @y ah n o. co m

Êtdf5 l{r 1r"â

* crP 44645-000
1-S4 i"riti iitflrgff] fÀ[T'ffidnÀ ç1i]-:q

.,{nM-fis;*ir+



r*§rffitTff n& ffi ur*ffiilpel §H'tÀpfrL*§I* elrsffi§fiffitr " §AHIA

*CIntrâtaçâo. Apresenta, aj-nda, a des*riçâa da solução a sÊr

çsntatada. justifÍca a maRutençâo diretamente em

*CIrr*essionaria autori sada da marsa c*mo a *pçâo mais adeguada

§ vantajosâ parê ü municÍpio, estirna ü custo total 'da

*ontrataçâ<l em RS 3.59§r 0ü csm bass em planiltra de cotação,

:

§ax*o d§ 8*ferântsi.a . {f§t} r ü sbjet* deta}hador â, fundamentaçâo

da contrataçâo. o§ *equisit,os da cont,rataç&ô, as obrigaçÕes da

Contratante e da isntráiaoa r a desigy*uigo' dos servidores
resporrsáveis pet* $es*âo e fiscaliz*t*o, tls eritêrios de

def inição do va}'or estixrado, os requásàêss de lrabilitaçâo
j uridica, fiscal, txabalhista, I

ürÇenentária*âe§timativadCI
ratificand* o **ntante de RS 3,§99.00.
mediante apresentaçâo de nota fiscal

indlcaçâo da dotação

rralor da contrataçâ*,
realizaçâo do pegerilento

d*vidamente atestada e

acÕffrpânhad.a de nst* de emp*nhu çÍe câespes&.

§o*uusnttra de [Ie.bílitns§o M &:rye*ra U{}§&§Ie ç&I*üX'O§ I,?§31:

Al-teração contratual Contrato da sociedade, Documento de

id*ntificaçâo {K§}, Cerf,idão §I*gatàva de üêbitos reJ.ativos &§s

Yributqls §"ederais s à DÍvida ÀLíva da Uniâo, Certidâo Negativa

de D*bitq:s TrÍbr:tários flstsduais dm §ahia, Certíficadqr de

§egularid*,Je do f'G?§ CRf, tert.idãt: Negativa de Dêbitos

f rahalhistas, Certidâ* lttegativa de S&bita* Hunicipais da

Frefe j"tura de Fsira de §antana. tsahi-a, sede da ernpresâ ,

§adastr* §ncâ*nal da Fes§oê '§xrÍd*ca {C§pü}, tertidâo
I§egatlva de toncordata s §nL6nsí4" Snslaraçâa de

Bxclusivàdade, C*rtificado de Regi*trc e LÍcenciamenttl de

V*iculq). ReEistr* de BevÍsâo Fsrj-ôdica, Termo de Ce*sâo d* us§

Se §erm Mi&rrcl.

PreÇa Joaquim Macfrxdn, 170 - Centro - Fanel*ax: (*"75) 3§9*-?322Í?3,21 * SEP 44$4§-0CI0
§apela da Altc Alegr* * *ahia * ÇNFJ Í3.§*?"11 tlü§ü1-S4 lütlfil[AÊ{0 Afmru0pdSriv,t

pr*&lturadacaplasyahoê.§oín cnelàA.M4{z i+
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&tor §dmi.rri*tratâv*x l D*cr*tç t"{unicipal n* ü12 /2üX5 designando

â. Agente de Contrataçâo Ê a Comisrâo de tontrataçâoi Despacho

de Âhertura do Froces§o Administrativo pela Agente de

C*ntrataçâo; Solicitaçâa de indicaçâo de dotação orÇamentária;

Declaraçã* de existência de dotaÇ§o arÇamentâria e adeguaÇão

financeírar âssàn*da pelo Secretiâri* *e Finanças ê pelo

Csntr*I* Interno; Jtretif-içffiÍ.va . a i§$e§,§a * da Es*slha do

Feirn*cedcs pmla &$ente de tsntrataç&n;'- 8 *êminhaxrente pârâ

análise juridica;, minutà= dd Contrato.
r:j' "_ . 

'

4 . Â,pos â instruçâo processual r ss aut*s f*ram

*sta Frccuradç:ria Muniçipal perâ *ná.li*e e *mis
j uridi*çr âcÊr§& da r*qularidade C* proceCimento

1 icitaÇãa .

encaminhados a

sâo de pârecer

d* di*pensa de

5. ii Ç relatôri$ . Passa-§e à aná1 à§

6, Passo a

dispenma de

nÇ, l4,133/ ?1.

ora ao parGcer,

1i*àtaÇâ§.

â possib

. ?§, rv,
ilidade de
1\a" da t*i

,Êr
V nal.rv*

II DTt COMPEI*NCIE D.L FRffiT}R*trORIâ. GEA*I" BO }trII.IICÍFIO

7. A decisâo sobre cCInsultas está inserida entre âs

atribuiçôes dessa Fro*uradoria Municipal, c*nfCIrme dispositivos
legais e normatj-vos vigentes quÊ dispÕtm sobre a Estrutura
Administrativa d* municipi* de Capela do &,lto Alegre, Bahia.

§x§ § NÉnrrn

I. Inàsislmente, sali-enta*§e que a pr*n*nte m*nife*taçâo to.na

por ba*e üs *Sementos c*nstarrtes d$s aut*s até a presente data,

Ê que cabe & sste ôxgâo prestar consultoria soh CI prisma

PraÇa J*aquim Macfiadp, 17'0 * üenfo * F**elf*x: {*"7S} 3fi*ç227J'12221 * t§P
caPra o. Tl#ffi;3lllffi t 1 /ffi I -**'ffi3**
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estritamente 3uridico, sem adentrar em a*pectos relativos à

ct:nvÊniên*ia e oportunidad* dos atçs praticados r nÊm analisar
aepect*x de natureza eminentemente têcnico*administrativa.

9. Estahelece CI art - 3?, inciso XVII, da Carta Magna, a

obrigat*riedade de realixaç§o de pr*cedj:nsnto lieitatorio para

cqlntrataçôe Púh r 1"0

dinpa*it iva sà
regrâ âÕ nâ

l*gàslaçâce, qr:aie '' tsejam â diep*n de

licitaÇão.

csl*brar, de foEma dis*rieicnária, csntr
concretização de certame licit,atorio.

L 0 , §end ,assàra, o legis lador sonstituinte admitiu â

-' r- -' :' lade de existir casos em gue a licitação podera cieixarpos sr-br-Lr-c

d* §*x realizadar êutorieando a Admini*tração Pública â

ctL eçâo direta sem a

11, & dispensa de liçítaçâ* ê ry de*§as rnodalidades de

c*rntratação direta. 0 *,,,rt- ?5, da,..f*&á-'r[.o',,, X4,,133 /2t e]*nça o§

pssgiveis casos d* diape,ns& * ,. §e$,€r*s&r. to§avia, eeclareger que

pârâ ser pCIseiv§I ' a cclntrataçâo ,Cireta pCIr dispensa de

licitação no presente casCI, ín:' s ter restar comprovado que a

proposta eif ertada é â r,nais vantaj osa pârê a administraçâo.

1? , Csmo sro gualry:er cnntrataç§* diretar ô preÇs aj us tado deve

§er coerente c<:m ô mercado. eis que â valid"ade da contratação
depende da raa*abilidade do preçCI â ser deseniholsad,o pela

.e*rtinirtraçâ* Firbli*a "

Fraça Joaquim Macfrado, TT* - *enfs * Fonelfax: {**?S} 3$ffi-22ã§?ã21 * CEP
tapela do AIto Alegre - Sahia - §NPJ 13"8§7.1 I 1l§001-S4, . .,"

pr*falíuradacapra@yahoo.*o* 
- "iui; illü,lsü üÀrTÂfi$$n §l]iÂ
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13, Prelisrinarmente, irop*rtante
c*mento, enquadsâ*§e na Dispensa
§a* da L,ei no. :.4.133/2I, que diz:

I
a)

ressâltar que

de LisitaÇâo do

o ce§CI

Àrt.?5r
em

IV,

A,rt. ?5, * dispensâve} a licitaçâo:

15. E nisso. §espr*

componentes ou psÇa§

bj eto :

de origem

.r§

ld

S*:

0u

âsia â aguisiçâo de

nâ.
::

'§,evis§o ou S{anutenç§o

nfl sários â

adguiridos
dn f nr*scsdçr *r j"§ri"nal des se $ equipament*s

durante 0 psxÍ*dn de garantia têcnican qu*ndo

â s §& ro,xdíçâ* d* exclusividade fçr
indispsnsâvml â viç&ncia da garantj-â,,

-. ----1-- .r-*quanü0 r0r
apontadas

programada do hem au produtnn daremas a"âÇ à pCIssihilidade da

dispensâ. ÂIinhado claro ao fatç de que, deve haver condiÇâo de

exclusividade indíspensável observada ne prÊstadpr do serviço,

16. Sbserrrando, tais ponderaçSesr âo *aso talhado, tr,ata-se de

aç-ri*ÍÇ§o antexiCIr do veiculc §ILLUN C§ nSL§ 4X4, Flaca

SKI' l,f9t r da f*hràcant* Chevr*let , Cumpre r*§saltar que nâ

j ustif i*ativa pârâ a *mntrataçâo da eítryrÊsa f0pÀgl* VHI*UL0§

Praça Joaquim Madrade, 1fü r *en§n * Fon*ffax: {.Y§} 1*
f,ap*la do ,&ftr &egre * Bahia - §NFJ X *.8SÍ.1 1 1/üS01-S4

p r*foÍtu rad*ca pa I a@ya hn§. §0 m
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LTAA' con§ta qu* tâI tÕntrâtação É pârâ manter â garantia d<:

v*Ícul*, inf q:rmando gue as revinÕeg deves§ ororrer nâ

csnssssionária autoriaadar ÍrCI caso em tela, foi juntada
d*claraçâo inforrnando quÊ â empre$e 6 rspxeserl.tante exclusiva
cia marca.

l"?. ã,lém disgo.
Fâbric&", equi
§Ê nÊsêssário c

ryie

do

o aludido se

veiculo.
âecessári*

"§arantia de

Yeã ryie faz-
Çem a co,mp§ovaçâo

o d.a garantia

ET ij

i"8. teralmenteo nã* Ímpcrta em bensficios para Adnrinistração

Púhliça , nem parâ $§ Part j-*ulares , a renúncia da gâ.ranti a, j á

quÊ todos *§ eventuais probl*mas no deçnrrer dos anCI§

acobertaCos , nâo dados causa FCIr mau uso, m-â- f é e dolo dos

usuários, são cobertos pela Fabricante.

1S. §iante disso. a doutrinm" tr*t.rxe â hàpÔt*se de sorrente no

r&§ü dos preÇü$ fc:rs;rt *up*,ris§*s e$§ prat,Ícados n FGder*§&

cogi-t ar gaxantia 
"renirncia da

20. §e a quantia ca.racteriza-
do mercado, Forê,m, nâ,s ineumbe , de fr a meíxirna lrsn L a , ao

Departamento üurídi*o Êssâ análise e sim a Cornissâo Permanente

de Lt*itaçâfi,r qluê detr* averiguêr dentr* outras coisâs prôeo* r

*ondáÇSs* * mod*s do temç ccntratual ç natureaa das peÇas que

derern ser trocad,êrs,

§e exâcerh*da segundo es padrÕes

consta21, fnstruànd* 0

consiçnada & dataçâ*

ak"rdido pro*essCI adnr:i-nistrativo

orÇâmentâria pâra a *qlntraLaçã"ei.

Praça Joaquim Machsd*, 1f0 * Censa * F*nedfax: {**T§} 3§âü- 2ãâlâ§31 - tHP 4464
tap*la do Alt* Al*grc * Bahia - CNP", 13"8Sf ,1 1 rtlü$ü1

pr*felturadeca pa la@ya h00. cü rn
-g4uii fríC{(DCI Cartq,ittorq §liuq

oag/bnsneãí.tza
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?,3, , §outrçr gÍro, foram j untadas ã.§ certidões referentes a

regularidade fiscal, ptsra*te a Fazenda §stadual, Municipal e

Federal " Ainda, csrrstam certidÕes que d*msnetram â regularidade
rslativ* a inexistên*ia de dêbitas inadirylidas perante &

Juntiça dç trahalh$.

??

âpre§

confc>

ve j âmo§ I

Fraça Joaquim ktacftado, 1fü * tentrn * Fnnslf*x: {**?S} §§SS-2?â?JI?21
Atto Alegre * Bahia * üNFJ 1§.8§7.11110üS

tos a ser€rn

açôes diretas,
.133/2021, Assira

- §EP 4464

Art. ?I CI prt>sesso de contrataÇâo direta, euê

c$mpresnde $s resüs de inexigibilidade e de

dispense de licj"taÇâü. d*verá sêr instruid* cCIm

0s s eguint*s docux*,*n[os r

I dççumento de formalineÇ§ç: de demanda e, §e

fc>r o câso, estudc tê*nico prelim:i-nar, análise
de risc*§, terrno de refer&nci"a,' prcj eto básico

üi.r psüj eto exeruf iqrç;

I I es t"imstíw* d* de wp,es a , que deve rá se r
caãculada nâ f arraa estab*lecida ne art . â 3

desta Lei i
Itf ; pareêer juridlcÕ ',§ pârecêres têcnicosn se

for o ca§$r ess demmnstrem o atendíments dos

requisit,ae exigido§;
IV dem*nstração da **mpatibilidade da

previ*ãa de recursos arÇansnt,iârios com ü

r$mprcmissc: â s&r ássumide;

V s soxnprovação de qfJe Õ c$ntr:atad*r pxeenehe o§

requixít*s ds lrnhilÍtaÇ§* § qualificaÇâo nrirrirna

necas sária;

tap*la do
prefa*t u radoca pe la @ya hss, cum

1-94
-,,lii filiÂrp ,tff*ruÇ,;$ t'*,\

iiÀ$,ÍLX{T§-táA l,}

de

ct

â
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VI raââCI da escolha d,ç contratado;
VII justificativa de preç$;
VIII autorisação da autoridade competente "

§e*umemtm de F*rm*l*.r,4çâ,*r de §smands {Bm} al*n §stude Tá*nictr
Freli.uitt&r tE§F): * proçsssCI foi i::struidçr cCIsr D§'D especÍficos

* §Tp, pCIr sllâ Tr*ã, âFr*fixnda & anâJ-iee da neres*idadeu

descreve a solução escelhida de f<>r,rna srinuciosa, quântifica a

demanda e estj-r$a $§ *uetos, dernonstrand* â váahiládade t*cni*a
da contrataçã*, f*rann devidar*ente identificad*s os requisitoe

Machado, 1?ü - Centro * Fone&x: {"*75} 36§$-§??2Ê2ã1 * tEf 4S§4
tapla dn Alto }**gre * Bahia - üHPJ 13"8§7.1 1110*01-94 t-ti II,iqU00EpH{06À qtilr l

.*,"r,8r,àÂ ôtE 23,;14

Fraça Jaaquirn

pref*ttu rad eua p al aW flhs$ 
" 
*$rn



PREFil ilTU *Â trfi Uf.ll§tpâL *§a

âcerca dos crit *riç* d* mediçã"o e pâgffnento sâo clarss ,

prevendc ry*Ê s rre 1*r previamente *eti*xtado da nontrataçãc

deverá ser corq>ativ*l com os valores praticados pelo mercado,

& § pâgâfir*rlt* será r*alia*dn rn*diante apreseatação de bl*ta

FiscallFatura atestada e t{ota de ffi>enho, s*m a neceseidade de

Fraça Juaquirn Macftads, 1Í0 * üen$o * Fon*ltax: (*"7§) 3§§&ãâ22Í22§J * ÇEp 44§4§-0ü$
Capela dc Alt* &legre * §shiç - üNPJ 13.SSf .1 t 1/$ü01-& ruf fi1çÀilg* üM1Âflp"f]Àprofahurade*ap*ln$yah$s-csm r,,l#aaa**d",h f

§t-vÀ

4
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?&XYMff iJ ffi& ffi U ilffi IPEL ÜT,
.T&P§L& ilS ELTO ALESR§. §âHI&

co§Itrat<> admj-nistrativo f ormal pâ,ra o val*r
csnforme Õ parág-rafo irníctr do artig*r 95 d.a Lej- no

êãr gue*tâo,

14.133120?1.

Ct:nstam aind* 0§

trabalhistâ,
eopecificados,
ind.icadâ.

Eetinat"àva de nenp*à* s Farqt*àmn. de Freçool O valor estimado da

cr:ntratação {R$ 3,599rüü), o MunicâFio nâo rsaliuau cotaç§o d8

Fre#os dê re*rcad<1, des*nnn íd*rand* os pr*Çüs cens tant,es de

bancos Ce dados públicos e as quastidades a serem contratadas,

reryrisát*s de habilitaç§o (juridica, fi*cal e

eçnnômico*financeira e fácnica) estãe:

e & dcrtação orçâ§lentária ê devidamente

1, § glle dev*§sr rCIn§*nância §o§1 .qr art. 23 da Lei rr$ * 14 " 133/2

§er imediatamente providenciada a juntada.

§arecer üuridàco ê Ttâcnàeo: ü artigo 7?, Ínciso IV, exige

perecer juridíco e tácnÀas, §s ftl§ o câso, que demonstrem ü

at*ndimento dos seq$isit*ls exígido,§,,. O 'prclcessa contém o §TP e
a.

§ tR, que p***m sê: ç*ms.*dern$*m. :'#s d*crxpent$s têcnic** que

fundamentam a contratação " ,.- , astàg$, .§â, §4 ", da Lei n'
. ,,1, , ::::::..:::::: .,. 

tt''':'

14.L3312*gL, est*h*fe*á À ohrigatsried*d* de controle prêvio
de l*galidade por uneio ,.*§ parec*r 3,urâ*Jiço rrâs çontrataçÕes

.aa'diretas. Assim impexiss$, '* prssente par§* r jr:rídic* paxâ fins
de análise de J.egalidade r êssencial parâ â tçrmada de decisão

da autcridade campetente pela aut*rizaçâo e ratificaÇâo da

dispen§& *

§susnstrsçfrrl dr §*ry*,t;iJ*íIid*ds Srçam,ent*mà*: Foi juntada aos

autos â. declaraç§c ds setor c*mpetente { Secret,aria de Finanças

e Controle Intsrn*) atestsndo â exj-stência de dotaçâ*

s.rÇâmentária suficàente perâ **hrir as d*spesas deçarrentee da

Frnçn Jraquim Ma#rsdo, 1f* - *en$* * Fon*fâax: f"?§) * s§p 4464§-*0fl
Capela do lúto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 Í 110001-94

praf*ilur*d*çaflaffiynhoo.** tt,íIfrl&fiffi mff*fO$lil
*asxm*"s*-us,a r_g

\



. PR§FffiITI}RÀ ffiI,ilIllf, IT*L *§
**p§L& *ü elr* ALE$HH - ffi&H*&

**ntrat*Çâ* s a **mpatibilidade com tr Flano Plurianual (Ppâ) e
tr" 3*ei de §iretrixe* Srçame*tárias {t*O} í çonforme exigido pel*
artiEo 7 ? , inciso V, da Lei no 14 . l" 33 / 2AZl .

tcrryrtlv*çfro dtrs §mryriui.tqls ds §ab;L1àtaç§tr: S artigo 12, inciso
Ytr, exige a cssprsvaçâo de gue o contratado preenche o§

requisi e§ §arf-a "

§*ram urídica,
regular sed"e da

*mpre§a

.&utoriz ara cs§I

& ratiftcaçâo da díspensa de licitaçâo pelo Prefeito
Municipal, autoridade competente, cçnforme exigido pelo artigo
72, incis* rx.

Dâ AUSÊHCIE, DE CO}flTR;A.TO FORT.{ã,I. E O LIT,íXTE DE DISPENS.â

rÍno de Kef erência r ü *tern 6 . 4 , estabelece que ü

pâ.gamento será rêa t i zado mediante Nota Fi s cal- / Fatura

devidam.ente ate*tadar &*mxlpanhad* xea$*ctive l.{nta de

effrprenh* r * glle rz&* serâ **lehrad* **:.rtrat* adra:Lnist rativo .

ã t . Tal rnedida *r***ntrg âfixparo no * 's§; §â " , da LeÍ
1{,133191", que díspensa a farmaliaaçâo de contrato pera

Feguenas cCI,mpras ou prestaÇâo de s*rviços de pronto pâgamento.

ãS. 0 f*rmalisma cxige f,ormataç§* de um contrato, sendo nulo I
d* nenhum ef eito ü, contrato verbal com a .&drainistração, excet<>

n&§ situaÇÕes de F*q[uene§ *$§rprerâs $r] prectaÇâo de seuviços de

pranto pâgamento, def inid**as â p*rtir de usi pâtasrâr ds val*x

Fraça Joaquim Machsdu- Í f& * tenbo * Fmsítax: Í * fiHp 44fi4§-0§§
Capala d* ,*úto Almgre * ffiahis * t §.§s7.

pr*feltu radaca p* Ia ffiy* hao. ssm
1-94 ru[ RrcÀi{oo rffIÂfi oA çrrii.{

cn6s*Írííà,etl

a



rn§T§ffilft& üJIIUHITIffiL §T
'*ApffiL& tI* &Lr* &L§fiR§ - §&Hl&

eatipuL*do
Decr*ts nt

n0 art. S5, § 2o,

LZ , ã 43 d* 2ç314 ,

da tei 14 " 133 f 2L, atualizado peÍ"o

3ü " O doutrinad*x R*nny tharles Lnpas de Torres r nâ obre '*LeÍ§

de LicitaçÕes públicas cnmentadas". 12, ed. rev.| ampl. E atual
§âo Paul* , 20? 1, tratando â respeitn das pequena,§ compras ou

pxestaçã* *e §*rrr prevJ" stos RCI art. 95,

nenhrxn efeito o

s aguelas

{des mil

§?" d.a Lei no L

aistração, salvo CI

e*taÇãe de e*rviç*s
tm entendida

1"s"00ü,üü

exceçõ*§r $ formalismCI

de uxt cçntrato ou

R$

reais). Ressalvadas â§

exige a formatação

instrurfi.*rlt* e*ngênerô, sendcr mulo e de nenhrum

efeito {} ç*ntrat* verbal *om a administraÇãs.
ü legis l"ador ex*etu*u âs situeçSes de p*quenâ§

c$Íspres $u preataç§,* de ser:riços d.e pronto

pâgementei, defj-nindo-as a partir de urn pâtâmâr

de valor (dee nutl reais )

3l-. Curqlr* re§*altar, aánda, qtre o doutrinador t{arçal ilusten

Filho r nâ *bra *Celmentáriox À teÍ Fe ti*itaç§es § ContraÇ§*s

edministrativa§" §ão PauI* , 20ã1, chama atençâo para o fato
que s art. 9S §?o e o insj-se: II, da Lei Írü L4-J.331?ü2:., devEm

§er interpretados de ra*do conj unto, entendendo da seguinte
maneira;

* §â " * o ànç, Ir dev*m ,§&§ interpretad*s de

modo canjunto" O inç" II êstãbelece guê será

Fraça Jaaquirn fi/tach*da, t?ü - tenâo * Fone/fax: {**7§} SSSS2ÊÊãffiã1 - CEF 44S45{00
§ape* uu Tl#*Tf;§;ffii;lffi 1 I í§mI -§4'*#l*rff 

ry* &$i,qJÂ8id§*affif "'



r&ffiT§ITURâ M*.'HITIFAL *§
tÂpffit& §* &Lrü ALEGRI - ffi&ilXA

a

vedada êl substituiçêo do instrumento
e çntratt:al nos cftsos ers qus nâo resultarern
cbrigaçêex futuras pâra CI contratado,
ándependent*ment* ds valar. ,3â $ §2 o prevê qlle

serâ cahível a contrataçãn verhal efi1 ccntratos
de obras e serviÇos de valor atê dee mil

&r gue c> di sposto rrCI

escrita e

quande>

futura &s cr:ntrat

evisto na §2 o 
.

ção seja inferior
igatória & fârsr,a

rumento conpleto

çÕes de execuçâoçstns
ad*

33, I.ls preeeate c§,§$, & e*,tâmatàv* de cr'tsao d* cgntrataçâo á de

§,$ R$ 3.59,S.Ê§, §s,tg valç,r §€, anquadra no§ limitss
estabelecid*s pelo referido disposit-ivo legal pârâ a Cispensd.

de f*rr*a].iuaçâo d* c*Rtratü. ryue & de abá e$ 1â " 545, l1 (doze

mil n esinhentos e quarenta * càn,cç: r*aíg ê snu e centavos ) ,

c*:nforrcr€ atualiraÇâo promovid* peJ-* S**r*ttr n* 12 , 243 de ã 03 4 -

33. $essa forma, â opçâo pela não formalizaçâo de contrato
administrativo, substituindo-o por outros instrumentos hábeis

f;üms â nmta de erspsnh*r **tiâ em **nformidade *§m a legi*}.ação

vigente , rsns iderando s baixo vulto da d.espesa e a nature aa do

s er:ri Çü .

34 . §esta feita, entendemüs que o procedj-rnenta atendeu

parciaknente a* exigên*ias prevista* n& legàslação atinente "

Fraça Joaquim Macftad*, 17ü * Cenfo * Foneúfax: r*r§) * ü§p 44§4$üS0
tapnla dr Àito Süagre * Bahia - CNPJ 13 &§r"1ÍfiswI-s4

p r*fe lt u rad e ca pc la@y a?tCI§. §$rn tUÍÍr1lt&@ ffisWre{}Â sif k:à

!
t



Pfr HFÊITT, ffi& IIJIU I'I ICI PAL §§
.T§PTLA N* *LTO ALEGRH " §AHIÂ

nr- t*!ffir*rlsâo

35 " §.nts o expos Ie s r*nsiderando â análise detalhada das autos

do BrocessCI Adm:lni*trativo no 13113025, conalr,tâ pela
poaaikàI-idâdê dç pr$§rs§**i.mnnto ds pr*ea*imento dÊ Sí*p*naa d§

Lic*taç§o &o §?§/âüÊ§. *ürn fundament* &<: artigo ?5. inciso IV

da Lei L4 , 133 l3.L r *x*eâ* se ate*:di&s â§ ^reÇornendaçÕes

êxârada*. queÍ apos sanadçs os vÍcj-*s forrrais e materiais
identif,i*ados e, ççm *§ devidos aju*tes, opina a Àssessoria

Juridi*a pela aprov*s*; ;" proc€sao de ri*p*rrsa de licitaçâo.

36, §n*amínhe-se Fr* ;t

providê**ins â?*çtâ

üapela do Altq) ê,l*qire. Bahia,

para ci*rrcia e

ubro de ?üâ5

tç

\ t*
1f, rlp out

§& $IX"lr&
blo. 29.?.74

h'F"n'J- 1\\" t?
r,

@§f**

Praça Jcaquirn Macfrado, 1?S * §*ntro * Frnelfax: {n"I§} ffiffi-â83?inT''l - Çfp 44§4§4m
Capela dc Àlt* *degre * Bahia - CNFJ '13"S§?"1 11/CI001-S4

pr*f*ttur*d*capelnffinh*o-§em tüll filÜ..t$ftfff;,f{
üÁff}L$t*rffii'"1



PRETTITURA fifl UHICIPAL UE
CAPELA Dü AITO ALEGRE " BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LTCITAÇÃO N" 075/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificaçáo da Dispensa de Licitação, autuacla sob o no 075/2025, objetivando a contratação da

empresa TOPAZIO VEICULOS L inscrita CI\PJ sob o no 13.398.201/0001-30, para

Contratação de empresa râ de manutenção corretiva
: SKG8ISZ|BL do Fundoe preventiva por tempo de garan

inhentos e noventa eMunicipal de Saúde, cujo valor
nove reais ).

Capela do Alto Afegre- BA, l7 de outubro de 2025.

REILA A



PHEFEITURA MUNICIPAL DE
CAPETA DO ALTO ALEGRE " BAilIA

TERMO DE RATITICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 07512025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa TOPAZIO

VEICULOS

Cons

14.r33t2021

LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 13.398.201/0001-30.

:

iderando a configuração de situação prevista no Àrt. 75. Inciso fV. da Lei

e a necessidade da realização da contratação em questão;

Decido Ratificar
empresa TOPAZIO VEI

SKG8I82/BA do Fundo M

Cumpra-se.

a presen

CULOS de Di
à contratação direta cla

itação, autuada sob o no

07512025, para a Contratação de empresa especializada para prestação de ser"viços de
manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia tla Hilux CS DSL 4x4, Placa:

unicipal de Saúde.

Cape la do Alto Ale:gre- BA, 17 de outubro de 2025.

rÉncra *,rkf I{ASCIMENTO
de Saúde



PREFEITURA IilUilIITIFAL IIE
GAPELA Üü ALTO ALEGRE " BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 075/2025

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso IV da Lei
Íro 14.13312021, ratiftca o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação,
embasado no diploma legal, à empresa TOP AZIO VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o no 13.398.201/0001-30, referente à Contratação de empresa especializada para prestação
de seruiços de manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL
4x4, Placa: SKG8I82/BA do o no valor global de R$ 3.599,00
(três mil quinhentos e disposições emendas
pela legislação aplicável à es dos Municípios do Estado

da Bahia,

AS o

i

Capela do'Alto Alegre- BA, I 7 de outubro de 2025.

Sec. de Saúde



ffitlll-, I*í

Dióri§Oficiol do
MUNICIPIO 

'REFETT,RA 
MUNrcrpAL DE cApELA LEGRE-BA

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
05 DE NOVEMBRO DE 2025. ANO XV. NO 03672

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 075/202s

o FuÀ{Do MIIMCIPAL on SeÚnn DE CAPELA Do ALTO ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas
ahibuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso IV da Lei n" 14.13312021, rutitica o procedimento de
contatação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à empresa TOPAZIO VEICULOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 13.398.201/0001-30, referente à Contratsção de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilur CS DSL 4x4, Placa: SKG8I82/BA
do Fundo Municipal de Saúde, no valor global de Rl$ 3,599,00 (três mil quinhentos e novetrta e nove reais),
Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas
dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA, 17 de outubro de 2025.

rÉncu ALvARES NASCIMENTo
Sec. Municipal de Saúde
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